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Na sequência de análises, em 24/05/19, considerando as informações apresentadas, foi sugerida a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar, objetivando assim apurar o abandono supostamente cometido pela servidora (14695438).

 

O processo seguiu tramitação, tendo por fim a concordância por parte da Coordenação de Regime Disciplinar para instauração do PAD.

 

Os autos seguiram tramitação e sofreu nova análise, considerando mudança de entendimento, sendo mantida a consideracão apresentada
anteriormente em relação a instauração do PAD, tendo a devida concordância da CORED e encaminhamento para o senhor Superintendente de
Regime Disciplinar (14695438).

 

Em 16/03/2021 foi confeccionado termo de encerramento de tramitação física do processo (14695777).

 

Também em 16/03/2021 foi confeccionada a minuta para instauração do PAD ordenada pelo senhor Corregedor Geral do Estado (14698163),
sendo o mesmo publicado no DOERJ em 19/03/2021 (14848231) após encaminhamento do senhor Superintendente de Regime Disciplinar
(14698501).

 

DA INSTRUÇÃO

 

Recebido o presente na 15ª COPIA, em 29/03/2021, foi deliberada a adoção das providências, conforme consta em Ata (19494851).

 

A partir de 29/03/2021 foram encaminhados ofícios, e-mails e certificada tentativa de contato telefônico com a servidora, sendo por fim certificado
o não atendimento das convocações realizadas e confeccionado Edital de Chamada (19494851).

 

Foi certificado o não comparecimento da servidora após decorrido prazo editalício, sendo na sequência deliberada pela ultimação do presente
processo, indiciando a servidora. Com a Ultimação foram realizadas convocações objetivando o comparecimento da servidora para recebimento de
citação (19494851).

 

Em 08/06/2021 foi confeccionado Edital de Citação, sendo as publicações devidamente realizadas (19494851).

 

Em 23/06/2021 foi certificado o não comparecimento da servidora após esgotado o prazo editalício (19494851).

 

Documento (19495575).

 

Declaração de revelia CGE/15ªCOMISPI (19556579).

 

Termo de designação de Defensor de Ofício CGE/15ªCOMISPI (19575982).

 

E-mail encaminhado pela Defensora de Ofício (19663242).

 

Certidão de tentativa de contato telefônico pela Defensora de Ofício (19666405).

 

Certidão de tentativa de contato pela Defensora de Ofício (19762075).

 

Certidão de tentativa de contato telefônico pela Defensora de Ofício (19806613).

 

Em 20/07/2021 a defesa foi apresentada (19823613).
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A 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que, em se tratando
de ato demissionário consistente no abandono ou inassiduidade ao trabalho, impõe averiguar o
animus específico do servidor, a fim de avaliar o seu grau de desídia (cf. MS nº 6.952/DF, Rel. Min.
Gilson Dipp, in DJ 02/10/2002).

 
No tocante à infração disciplinar tratada no presente, sua materialidade restou demonstrada na medida em
que, de fato, a referida servidora deixou de exercer suas atividades pelo período de 10 dias corridos, a
partir de 11/09/2015, conforme expostas as provas dos autos nos títulos de fls. 03, 05, 32 (14693083).
 
Tal como ficou configurado o animus abandonandi quando a servidora fica em silêncio após ser citada
para se manifestar, apresentar justificativas para as ausências ocorridas e, por conseguinte, é declarada sua
Revelia.
 
 
Para tanto, trago as considerações retiradas do livro Direito Administrativo Moderno, da autora Odete
Medauar. 10ª Ed. São Paulo: revista dos tribunais, 2006, com relação ao tema Revel:
 

“É nome que se designa a indiciado devidamente citado por mandado para apresentar defesa
escrita e, no prazo de dez dias não realiza autodefesa tampouco, se faz assistir por advogado. O
Mandado é um instrumento que explicita a infração e o respectivo dispositivo legal, expedido pelo
presidente da comissão condutora do processo. A revelia que se opera após o indiciamento e diante
da ausência de defesa escrita, acontece independente da participação ou não do acusado nas fases
anteriores do processo, mas é de fundamental importância que o acusado tenha sido intimado para
todas as fases anteriores a este momento”. Grifei.
 

 
Cabe registrar que a servidora teve seu pedido de reassunção indeferido em 16/11/2018, tendo em conta as
informações constantes neste processo de abandono de cargo (fls. 45/46, doc. 14695438).
 
E constata-se que a defensora de ofício ainda tentou fazer contato com a servidora, sem lograr êxito, de
acordo com os docs. 19663242, 19666405, 19762075, 19806613.
 
Ato contínuo, não há razão para divergir do relatório final do Colegiado, considerando:
 
Que o entendimento da Assessoria Jurídica da Controladoria Geral do Estado, no Parecer
64/2021/CGE/ASSJUR, é que o abandono de cargo é infração instantânea, com prazo prescricional para
punição de três anos, aplicando-se o prazo da Lei Penal, na forma do Enunciado nº 43 da d. PGE/RJ.
 
Revela-se que sobre o conjunto de condições neste contexto, o artigo 16,  inciso II, § único, item 2, do
Decreto-Lei 220/75 institui  que quando extinta a punibilidade por prescrição ocorrerá a exoneração ex-
officio, in verbis:
 

Art. 16 - A exoneração ou dispensa, ocorrerá:
(...)
II - ex-officio.
Parágrafo único - Aplicar-se-á a exoneração ou dispensa ex-officio:
(...)
2) no caso de abandono de cargo, quando extinta a punibilidade por prescrição e o funcionário
não houver requerido a exoneração; (grifei)     
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